PARECER FAVORÁVEL DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE  AO PROJETO DE LEI Nº. 041/2025 COM AS EMENDAS INDIVIDUAIS IMPOSITIVAS.
Em análise ao “Projeto de Lei nº. 041/2025”, de autoria do Poder Executivo, nos termos dos artigos 102 e 243, § 2º do Regimento Interno (Resolução 236/2022), assim se manifestam:

1) DO OBJETO:

O presente Projeto de Lei “ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE HOLAMBRA PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO DE 2026”.

As Emendas individuais impositivas estão previstas no artigo 243, § 6º do Regimento Interno e artigos 113 e 114 da Lei Orgânica municipal. 

2) DO RELATÓRIO:

A Nobre Vereadora Joseane de Menezes Moreton Esperança, Relatora do parecer da respectiva Comissão, apresenta a seguinte conclusão:

Da legalidade: a propositura encontra-se amparada legalmente, tendo em vista o que disciplina a Constituição Federal, em seus Artigos 61 e 165, § 5°, combinados com os Artigos 37 e 54, Inciso XI, da Lei Orgânica, que demonstram a obrigatoriedade da apresentação deste projeto pelo Poder Executivo, o que resta cumprido por esta propositura.  Além disso, também encontramos previsão no Artigo 5º da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC 101/2000) e Lei 4.320/64 que institui normas gerais para controle e elaboração dos orçamentos públicos. Ressalte-se que o presente projeto está de acordo com os programas estabelecidos no Plano Plurianual – PPA e na Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO.
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Quanto as emendas individuais impositivas, verificamos que as mesmas estão de acordo com o disposto nos artigos 113 e 114 da Lei Orgânica e artigo 243 do Regimento Interno. O valor total das emendas impositivas corresponde a 1,2% da receita corrente líquida prevista no projeto de lei orçamentária, cujo valor foi alocado sobre a rubrica 99.999.9999.8888.0000 – reserva de contingência, no valor total de R$ 1.622.997,00. Cada Vereador destinou corretamente o mínimo de 50% dos seus recursos a ações e serviços públicos da Saúde, conforme disposição legal. 

Pelos motivos expostos, o projeto de lei com as emendas individuais impositivas encontra-se correto em termos de legalidade, e desta forma, o parecer deste relator é favorável à propositura.

Da conveniência e oportunidade: a propositura é conveniente e oportuna pelos próprios termos e fundamentos da justificativa apresentada no Projeto de Lei, buscando atender ao princípio do equilíbrio orçamentário de nosso município.
3) DECISÃO DA COMISSÃO:

Em análise ao projeto apresentado e em consonância com o relatório da Vereadora Relatora do Parecer, decide a Comissão competente por  EXARAR PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº. 041/2025 com a consolidação das devidas emendas individuais impositivas, remetendo ao Plenário desta Casa para a sua deliberação.

Plenário, “Vereador Aparício de Almeida”, aos 26 de novembro de 2025.
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